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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 22 /2025 

 

 

Ementa:     Concede Título de Cidadão Barramansense ao Sr. Fábio 

Barceleiro Corrêa e dá outras providências.  

 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Barramansense ao Sr. 

Fábio Barceleiro Corrêa, natural da cidade do Rio de Janeiro, em reconhecimento aos relevantes 

serviços prestados ao Município de Barra Mansa.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 

BARRA MANSA, 26 DE AGOSTO DE 2025 

 

 

KLÉVIS FARMACÊUTICO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores e Senhoras Vereadores 

e Vereadoras, o Projeto de Resolução tem como objetivo conceder o Título de Cidadão 

Barramansense ao Sr. Fábio Barceleiro Corrêa, natural do Rio de Janeiro, servidor público 

municipal sob matrícula nº 13.424, que há mais de 20 anos vem exercendo com dedicação, 

profissionalismo e empenho a função de Fiscal Municipal em Barra Mansa.  

Ao longo de sua trajetória, Fábio contribuiu de forma significativa 

para a organização e desenvolvimento de nosso município, atuando de maneira firme e responsável 

na fiscalização de posturas, promovendo um ambiente urbano mais ordenado e equilibrado. Sua 

atuação vai além das atribuições funcionais, refletindo compromisso e responsabilidade com a 

cidade e com seus cidadãos.  

Dessa forma, nada mais justo que o Município de Barra Mansa 

reconheça e eternize a relevância de sua dedicação, concedendo-lhe a mais alta honraria desta Casa 

Legislativa: o Título de Cidadão Barramansense.  

  

  

 

BARRA MANSA, 26 DE AGOSTO DE 2025 

 

 

KLÉVIS FARMACÊUTICO 

Vereador 

 

Assinado com Assinatura Eletrônica (Lei 14.063/2020 | Regulamento 910/2014/EC)
Hash SHA256 do original: 9e3e0f549313c8c1d990490ad3698edcd04762b5648d56f60f19d5562456a85b
Link de validação: https://valida.ae/ecef5d947df70a4463e677eee14d6aeff86f1f027d694e77a?sv

V
alid

ad
o

r

Assinado eletronicamente por
Vereador Klevis Farmacêutico
Data 28/08/2025 16:32
#15f337d1843b11f0a5c242010a2b601d

SIGNATÁRIO

https://valida.ae/ecef5d947df70a4463e677eee14d6aeff86f1f027d694e77a?sv
https://valida.ae/ecef5d947df70a4463e677eee14d6aeff86f1f027d694e77a?sv

		2025-08-28T16:48:45-0300
	www.autentique.com.br
	Certificação de conformidade




